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cAf,ARA TUNICIPAL DE PEREIRo

ESTADO DO CEARÁ

O LEGISLATIVO À SERWCO DO POVO DESDE 21 DE NOy..trjTBRO DÉ íU2

rNDtcAçÃo N'05612022

O Vereador Diassis Pinheiro, com assento nestia Casa Legislativa, vem, com

animo no art.128 do Regimento Intemo da Câmara Municipal, requerer ao Senhor

Prefeito Municipal, ouvido o Plenário para deliberar sobre o tema, que digne-se em

adotar providências no sentido de atualizar o Código de Posturas do Município a fim

de implementar regras paÍa que todos os Predios Públicos e Prédios Comerciais

Privados com acesso ao público adequem as entradas de seus estabelecimentos para

permitir a acessibilidade de cadeirantes e outras pessoas com dificuldade de

locomoçâo, respeitiando as normas da ABNT-NBR 9050, uma vez que a maioria das

edificações pereirenses ainda não possuem a@ssibilidade adequada e isso dificulta

a inclusão tão necessária nos dias atuais.

Pede deferimento.
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Pereiro/CE, í0 de outubro de 2022.
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